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NOVA MAMORE-RO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.269-GP/2022
Em, 06 de dezembro de 2.022.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação no 
Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.926- 
GP/2022, de 06 de dezembro de 2.022.

DECRETA:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura 
de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 406.577,65 (quatrocentos 
e seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento -  SEMAP, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -  SEMASC, Secretaria Municipal 
de Educação -  SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Tal solicitação dar- 
se devido a necessidades de ajustes com relação a despesa com aporte financeiro 
(equacionamento atuarial).

Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.20.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
04.1220037.2253 Manut. das ativ. - SEMAP
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
88.692,23

02.19.00 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
04.1220035.2229 Manut. das ativ. - SEMASC
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
27.228,41

02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.1220014.2027 Manut. das ativ. - SEMED
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
12.644,69

12.3610015.2029 Manut. das ativ. -  Ensino Fund. Educ. 25%
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
28.424,64

12.3640018.2045 Manut. das ativ. - UAB
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
7.200,44

12.3610016.2030 Manut. das ativ. -  FUNDEB 40%^""''^
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3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 
RPPS

49.848,41

12.3650016.2033 Manut. das ativ. -  Educ. Inf. FUNDEB 30%
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
14.666,55

12.3660016.2034 Manut. das ativ. -  EJA FUNDEB 30%
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
6.764,74

02.08.00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
10.1220020.2051 Manut. das ativ. -  SEMUSA
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
152.900,00

10.3010022.2055 Manut. das ativ. -  PACS
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
14.009,79

103010022.2167 Incentivo Diversos Piso de atenção Básica
3.3.91.97 Aporte para cobertura do Déficit atuarial do 

RPPS
4.197,75

TOTAL 406.577,65

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
suplementar por anulação no caput anterior será coberto com recursos conforme artigo 
43, §1° e inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.20.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
04.1220037.2253 Manut. das ativ. - SEMAP
3.1.91.13 Contribuições Patronais 88.692,23
02.19.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
04.1220035.2229 Manut. das ativ. - SEMASC
3.1.91.13 Contribuições Patronais 27.228,41
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.1220014.2027 Manut. das ativ. - SEMED
3.1.91.13 Contribuições Patronais 12.644,69
12.3610015.2029 Manut. das ativ. -  Ensino Fund. Educ. 25%
3.1.91.13 Contribuições Patronais 28.424,64
12.3640018.2045 Manut. das ativ. - UAB
3.1.91.13 Contribuições Patronais 7.200,44
12.3610016.2030 Manut. das ativ. -  FUNDEB 40%
3.1.91.13 Contribuições Patronais 49.848,41
12.3650016.2033 Manut. das ativ. -  Educ. Inf. FUNDEB 30%
3.1.91.13 Contribuições Patronais 14.666,55
12.3660016.2034 Manut. das ativ. -  EJA FUNDEB 30%
3.3.90.30 Material de consumo — — &7§4,74
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02.08.00 SEC. MUN. DE SAÚDE
10.1220020.2051 Manut. das ativ. - SEMUSA
3.1.91.13 Contribuições Patronais 152.900,00
10.3010022.2055 Manut. das ativ. -  PACS
3.1.91.13 Contribuições Patronais 14.009,79
10.3010022.2167 Incentivo Diversos Piso de atenção Básica
3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.91.13 Contribuições Patronais 3.197,75

TOTAL 406.577,65

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP- 
2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765- 
GP/2021 (Lei Orçamentária do Exercício de 2022).
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» Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na 
Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 
de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP-2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, 06 de dezembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:30A632B4

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N” 7.269-GP/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETO N° 7.269-GP/2022
Em, 06 de dezembro de 2.022.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal 
n° 1.926-GP/2022, de 06 de dezembro de 2.022.

DECRETA:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de RS 406.577,65 
(quatrocentos e seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento -  SEMAP, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -  SEMASC, Secretaria Municipal de Educação -  
SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Tal solicitação dar-se devido a necessidades de ajustes com relação a despesa com aporte 
financeiro (equacionamento atuarial).

Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 0 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N . D E  A D M I N I S T R A  Ç Ã O  E  P L A N E J A M E N T O

0 4 .1 2 2 0 0 3 7 .2 2 5 3 M a n u t  d a s  a tiv . -  S E M A P

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 8 8 .6 9 2 ,2 3

0 2 .1 9 .0 0 S E C . M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  E  C ID A D A N I A

0 4 .1 2 2 0 0 3 5 .2 2 2 9 M a n u t  d a s  a tiv . -  S E M A S C

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 27 .2 2 8 ,4 1

0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

1 2 .1 2 2 0 0 1 4 .2 0 2 7 M a n u t  d a s  a tiv . -  S E M E D

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 1 2 .6 4 4 ,6 9

1 2 .3 6 1 0 0 1 5 .2 0 2 9 M a n u t  d a s  a tiv . - E n s i n o  F u n d .  E d u c .  2 5 %

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 2 8 .4 2 4 ,6 4

1 2 .3 6 4 0 0 1 8 .2 0 4 5 M a n u t .  d a s  a tiv . -  U A B

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 7 .2 0 0 ,4 4

1 2 .3 6 1 0 0 1 6 .2 0 3 0 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  F U N D E B  4 0 %

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 4 9 .8 4 8 ,4 1

1 2 .3 6 5 0 0 1 6 .2 0 3 3 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  E d u c .  I n f .  F U N D E B  3 0 %

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 14 .6 6 6 ,5 5

1 2 .3 6 6 0 0 1 6 .2 0 3 4 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  E J A  F U N D E B  3 0 %

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 6 .7 6 4 ,7 4

0 2 .0 8 .0 0 S E C .  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E

1 0 .1 2 2 0 0 2 0 .2 0 5 1 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  S E M U S A

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a ra  c o b e rtu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 1 5 2 .9 0 0 ,0 0

1 0 .3 0 1 0 0 2 2 .2 0 5 5 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  P A C S

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 1 4 .0 0 9 ,7 9

1 0 3 0 1 0 0 2 2 .2 1 6 7 I n c e n t iv o  D iv e r s o s  P is o  d e  a t e n ç ã o  B á s ic a

3 .3 .9 1 .9 7 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 4 .1 9 7 ,7 5

T O T A L 4 0 6 .5 7 7 ,6 5

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional suplementar por anulação no caput anterior será coberto com recursos conforme 
artigo 43, §1° e inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 0 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N . D E  A D M I N I S T R A  Ç Ã O  E  P L A N E J A M E N T O

0 4 .1 2 2 0 0 3 7 .2 2 5 3 M a n u t .  d a s  a tiv . -  S E M A P

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is |  8 8 .6 9 2 ,2 3

0 2 .1 9 .0 0 S E C .  M U N .  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  E  C ID A D A N I A

0 4 .1 2 2 0 0 3 5 .2 2 2 9 M a n u t  d a s  a tiv . -  S E M A S C

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is 1 2 7 .2 2 8 ,4 1

0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O

1 2 .1 2 2 0 0 1 4 .2 0 2 7 M a n u t  d a s  a tiv . -  S E M E D

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is |  1 2 .6 4 4 .6 9

1 2 .3 6 1 0 0 1 5 .2 0 2 9 M a n u t  d a s  a tiv . - E n s i n o  F u n d .  E d u c .  2 5 %

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is 1 2 8 .4 2 4 ,6 4

1 2 .3 6 4 0 0 1 8 .2 0 4 5 M a n u t  d a s  a tiv . -  U A B

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is | 7 .2 0 0 ,4 4

1 2 .3 6 1 0 0 1 6 .2 0 3 0 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  F U N D E B  4 0 %

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is 1 4 9 .8 4 8 ,4 1
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1 2 .3 6 5 0 0 1 6 .2 0 3 3 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  E d u c .  I n f .  F U N D E B  3 0 %

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is  |  1 4 .6 6 6 ,5 5

1 2 .3 6 6 0 0 1 6 .2 0 3 4 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  E J A  F U N D E B  3 0 %

3 .3 .9 0 .3 0 M a te r ia l  d e  c o n s u m o  1 6 .7 6 4 ,7 4

0 2 .0 8 .0 0 S E C . M U N . D E  S A Ú D E

1 0 .1 2 2 0 0 2 0 .2 0 5 1 M a n u t  d a s  a tiv . -  S E M U S A

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is  | 1 5 2 .9 0 0 ,0 0

1 0 .3 0 1 0 0 2 2 .2 0 5 5 M a n u t .  d a s  a t iv .  -  P A C S

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is  |  1 4 .0 0 9 ,7 9

1 0 .3 0 1 0 0 2 2 .2 1 6 7 I n c e n t iv o  D iv e r s o s  P is o  d e  a t e n ç ã o  B á s ic a

3 .1 .9 0 .1 3 O b r ig a ç õ e s  P a tro n a is 1 .0 0 0 ,0 0

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is 3 .1 9 7 ,7 5

T O T A L 4 0 6 .5 7 7 ,6 5

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na 
Lei Municipal n" 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n" 1.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP/2021 (Lei Orçamentária do Exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho,06 de dezembro de 2.022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:AA578D4E

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 80/CPL/2022 PROCESSO 667SEMECE//2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°895 /2022

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°080/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/cpl/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 667/semece/2022

No dia 07 de dezembro de 2022, no (a)MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO, inscrito (a) no CNPJ 63.762.009/0001-50, com 
sede à RUA ELZA VIEIRA LOPES n° 4803 CEP 76956-000 -  Novo Horizonte do Oeste-RO neste ato legalmente representado pela Senhora 
GELDIANE DE SABINO DE OLIVEIRA, na função de Secretária Municipal de Educação e cultura portador do CPF: 991.244.086-20 Senhor: 
GILMAR DA SILVA FERREIRA, portador do CPF:619.961.142-04 na função de secretário municipal da Saúde, JOSCÃ RODRIGUES 
BORDA CPF:668.557.802-53, na função de Secretario Municipal da Fazenda LERI VELOSO DA CRUZ, na função de Secretário Municipal de 
Obras, portador do CPF:421.109.202-20, REGINALDO PEREIRA DE AQUINO portador do CPF:002.874.642-29, Secretário Municipal de 
Assistência Social,, ANTONIO SÉRGIO MACIEL portador do CPF:CPF:469.597.262-04 Secretário municipal da agricultura

RESOLVEM registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) abaixo qualifícada(s):

Fornecedor: CONSTRUBEM COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO EIRELICNPJ: 09.331.923/0001-09

I te m D e s c r iç ã o Q u a n t id a d e . U n id a d e M a r c a M o d e lo P re ç o  U n i t á r io V a lo r  T o ta l

i
M A N G U E IR A  D E  J A R D IM  O  E N G A T E S  E  
E S G U IN C H O  5 0  M T

3 0 ,0 0 U N D V IQ U A V IQ U A R S  184 ,00 R $ 5 .5 2 0 ,0 0

3
F IL T R O  D E  Á G U A  C O M  S U P O R T E  P A R A  
B E B E D O U R O S

12 5 ,0 0 U N D H E R C H E R C R $  1 9 9 ,0 0 R $ 2 4 .8 7 5 ,0 0

13 L IM A  C H A T A  8. 6 5 ,0 0 U N D K E F K E F R S  10 ,0 0 R $ 6 5 0 ,0 0

14 P O R T A  D E  M A D E IR A  2 ,1 0 X 6 0 8 3 ,0 0 U N D A R T E M A A R T E M A R S  11 8 ,0 0 R $ 9 .7 9 4 ,0 0

17 P O R T A  D E  M A D E IR A  A L M O F A D A D A  2 ,1 0  X  0 ,8 0 8 5 ,0 0 U N D A R T E M A A R T E M A R S  17 0 ,0 0 R $ 1 4 .4 5 0 ,0 0

24 J O E L H O  9 0  G R A U S  P V C  S O L D A V E L  3 2 M M 12 0 ,0 0 U N D K R O N A K R O N A R S  4 ,7 0 R S 5 6 4 ,0 0

29 L U V A  E S G O T O  S IM P L E S  1 0 0 M M 2 6 0 ,0 0 U N D K R O N A K R O N A R S  10 ,85 R $ 2 .8 2 1 ,0 0

3 6
P O R T A  T IP O  L IS A  M A T E R IA L  C O M P E N S A D O . 
S E M I O C A , 8 0  X  2 ,1 0  C M

1 4 5 ,0 0 U N D A R T E M A A R T E M A R S 11 5 ,0 0 R $ 1 6 .6 7 5 ,0 0

3 7 P L A F O N  P V C  B R A N C O 11 8 ,0 0 U N D IL U M I IL U M I R S  4 ,0 0 R $ 4 7 2 ,0 0

4 5
A R M Á R IO  P A R A  B A N H E IR O  C O R  B R A N C O  
4 4 X 3 5 X 1 0 C M

6 0 ,0 0 U N D A S T R A A S T R A R S  10 9 ,0 0 R $ 6 .5 4 0 ,0 0

4 9
K IT  D O B R A D IÇ A  E  F E C H A D U R A  P A R A  P O R T A  D E  
V ID R O  T E M P E R A D O

7 5 ,0 0 K IT S O P R A N O S O P R A N O R S  3 4 2 ,0 0 R $ 2 5 .6 5 0 ,0 0

64 C A N O  D E  7 5 M M  E S G . C O M  6  M T S 9 5 ,0 0 B R F O R T E P L A S T F O R T E P L A S T R S 10 0 ,0 0 R $ 9 .5 0 0 ,0 0
84 M A N G U E I R A  T R A N S P A R E N T E  D E  2 5 M M 2 0 0 ,0 0 M T V I Q U A V I Q U A R $  2 ,2 0 R $ 4 4 0 ,0 0

8 9 S IF Ã O  M U L T IU S O  D U P L O 7 5 ,0 0 U N D A S T R A A S T R A R S  7 ,0 0 R $ 5 2 5 ,0 0

91 T O R N E IR A  D E  P L Á S T IC O  G IR A T Ó R IA 10 0 ,0 0 U N D V IQ U A V IQ U A R S  2 4 ,0 0 R $ 2 .4 0 0 ,0 0

99 L IX A  P A R A  M A S S A  N . 80 2 6 0 ,0 0 U N D W O R K E R W O R K E R R S  1,13 R $ 2 9 3 ,8 0

100 L IX A  P A R A  M A S S A  N . 150 10 0 ,0 0 U N D W O R K E R W O R K E R R S  1,13 R S  113 ,00

102 C E R A M IC A  3 0 X 3 0  P I  5 1 .0 5 0 ,0 0 M 2 R O C H A  F O R T E R O C H A  F O R T E R S  2 4 ,0 0 R $ 2 5 .2 0 0 ,0 0

103 P E D R A  B R IT A 6 1 0 ,0 0 M 3 R E G IÃ O R E G IÃ O R S  14 3 ,0 0 R $ 8 7 .2 3 0 ,0 0

104 P R E G O  D E  A Ç O  C O M  C A B E Ç A  1 7 X 3 0 5 0 ,0 0 K G G E R D A U G E R D A U R S  1 2 ,00 R $ 6 0 0 ,0 0

105 P R E G O  D E  A Ç O  C O M  C A B E Ç A  2 0 X 4 8 8 0 ,0 0 K G G E R D A U G E R D A U R S 12 ,0 0 R $ 9 6 0 ,0 0

106 P R E G O  D E  A Ç O  C O M  C A B E Ç A  2 2 X 4 5 8 0 ,0 0 K G G E R D A U G E R D A U R S 12 ,00 R $ 9 6 0 ,0 0
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